
AN© L X V J I — e N . ° ^DOMINGO, 27-DE JANEIRQ »B 195? 
Estudo de São Pavio (Estados Unidos do Brasil) 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c p n t r á f i d . 
- . P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 24 

de janei ro de 1957. 
J Â N I O - Q U A D R O S 
Car los Albe r to C a r v a l h o P i n t o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Gove rno , aos 24 de jane i ro de 1957. 

Car los de Albuquerque S e i f f a r t h — D i r e 
tor G e r a l 

L E I N . 3.769. D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

D á nova r e d a ç ã o ao a r i i go 53 d a L e i n . 
819, de 31 de outubro de 1S50. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu. 
p romulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — O art igo 53 da L e i n . 819, de 31 de o u 
tubro de 1950, passa a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 53 — Os s e r v e n t u á r i o s , escreventes e 
demais auxi l iares de J u s t i ç a , lotados em c a r t ó r i o s 
pertencentes a comarcas cujas e n t r â n c i a s fo ram 
rebaixadas, t e r ã o assegurados, p a r a os efeitos des
t a le i e de aposentadoria, t o l a s as vantagens "e 
d i re i tos correspondentes à c l a s s i f i cação an te r io r d a 
refer ida c o m a r c a " . 

A r t i g o 2.o — E s t a íei e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 21 
de janeiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
L i n c o l n Fe l i c i ano da S i l v a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 24 de jane i ro de 1957. 

C a r l o s de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l 

L E I N . 3.770, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

D e c l a r a de u t i l idade p ú b l i c a a Sociedade 
Benef icente "C lemen te F e r r e i r a " , desta C a 
p i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r i i g o l .o — E ' declarada de u t i l idade p ú b l i c a a S o 
ciedade Benef icente " C l e m e n t e F e r r e i r a " , da C a p i t a l . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 
de- jane i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
L i n c o l n Fe l i c i ano da S i l v a 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Gove rno , aos 24 de janei ro de 19í>7. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e 
tor G e r a l 

L E I N! 3.771, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o , por d o a ç ã o , de i m ó 
ve l si tuado e m Osvaldo C r u z , dest inado à cons
t r u ç ã o d a Delegac ia de Po l í c i a e Cade i a P ú 
b l i c a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : -

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e e u 
promulgo a seguinte l e i : 

^ Ar t igo l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 
adqui r i r , por d o a ç ã o , da P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Osvaldo 
C r u z , o imóvel abaixo descrito, s i tuado naquela cidade e 
dest inado à c o n s t r u ç ã o de p r é d i o pa ra a Delegac ia de P o 
l í c ia e Cade ia P ú b l i c a , a saber: 

" U m ter reno ' de f o r m a i r regular , c o m a á r e a 
a p r o x i m a d a de 5.425,00 m2 (cinco m i l , quat rocen
tos e v inte e c inco metros quadrados) , c o m frente 
p a r a a r u a Honduras , r u a Engenhe i ro H a n s C l o t z 
e prolongamento da A v e n i d a Presidente noosevelt , 
med indo respectivamente 90 m (noventa metros) 
p a r a a p r i m e i r a daquelas vias p ú b l i c a s e 70 m (se
tenta metros) p a r a cada u m a das duas ú l t i m a s , 
conf ron tando pelo outro lado com propriedade da 
doadora , onde mede 65 m (sessenta e c inco m e - . 
t r o s ) " . 1 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á e i o do G o v e r n o do Estado de S ã o P a u l o , aos 24 

de j ane i ro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
L i n c o l n F e l i c i a n a d a S i l v a 
Car los E u g é n i o B i t t encou r t d á Fonseca 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 27 de j ane i ro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r , G e r a l 

L E I N . 3.772, D É 24 D E J A N E I R O D E 1957 

A l t e r a incisos das Le i s ns . 2.482, de SI de 
dezembro de 1953 e 2.917, de 28 de dezembro 
de 1954 e concede a u x í l i o s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — Passa a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o 
o i t e m X X X V do n . 237 do a r t . l . o d a L e i n . 2.482, de 
31 de dezembro de 1953, nele acrescido nelo a r t . 4 .o d a L e i 
h . 2.884, de 21 de dezembro de 1354: 

Cr$ 
" X X X V — A s s o c i a ç ã o Benef icente P a d r e 

A n c h i e t a ', 185.0'JC,00 
A r t i g o 2 . 0 — F i c a cancelado o i t e m I do n . 255 do 

a r t . l . o da L e i n . 2.917, d é 28 de dezembro de 1954. 
Ar t igo . 3.0 — Passa a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o 

o í t e m O C J Í X do n . 266 do a r t . l . o da L e i n . 2 . 9 I Í , de 23 
de dezembro de 1954: 

C r $ 
" C C I X — P a r ó q u i a Nossa S e n h o r a das 

G r a ç a s , no A l t o do Jabaquara i 20.000,00 
A r t i g o 4 .o — S ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 
a ) , ap. G r ê m i o 9 de Ju lho , da C a p i t a l . : 525.000,00 
to) à A s s o c i a ç ã o Benef icente B o a M e n 

sagem, da C a p i t a l ; 500.OÜ8.OÔ 
c ) ' à C o t a i s s ã o P r ó C o n s t r u ç ã o da Ig re - • ••• • 

j a e do Colég io do P l a n a l t o Paulista, , 
d a C a p i t a l 129.806,00 i 

A r t i g o 5.o — A despesa c o m a e x e c u ç ã o d© disposto no 
ar t igo sera coberta com os recursos proyenientes das m e 
d icas de que t r a t a m os art igos l . o , 2 .o e 3 .o . 
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.* : A r t i g o 6.o — E s t a l e i e n t r a r á e m v igo t n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã a P a u l o , aos 24 
de jane i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Car los A l b e r t a C a r v a l h o P i n t o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 24 de jane i ro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

L E I N . o 3.773, D E 24 D E J A N E D I O D E 1957 

Disjpõe sobre a a t u a l i z a ç ã o dos proventos 
dc ina t ivos que especifica. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r . i g o l .o — Os proventos dos i n a t i v í * corresponden
tes à s car ie ras de A u x i l i a r de Engenhei ro A g r ô n o m o — 
(antiga de A u x i l i a r de A g r ô n o m o ) e -ce Per i to C r i m i n a l 
f i cam reajui tades, respectivamente, nas bases das Le i s ns. 
2,770, de 11 de novembro, e 2.801, de 23 de novembro, a m 
bas de 195-í, a pa r t i r d a v igênc ia de c a d a uma dessas leis. 

• P a r á g r a f o ú n i c o — O disposto neste artigo estende-
se, a par t i r da v i g ê n c i a da L e i n . 2.751. de 2 de outubro 
de 1954, aos proventos dos aposentados e m cargos a b r a n 
gidos pelo ar t igo l .o , da L e i n . Í . 660 , de 21 de jane i ro de 
1954. 

A r t i g o 2.o — A f i m de ocorrer à despesa com a exe
c u ç ã o da presente le i , f ica o Podar E x e c u t i v o autor izado 
a abrir , n a Secretar ia da Foaenda, u m c r é d i t o especial de 
Ci '$ 772.209,40 (setecentos e setenta e dois m i l duzentos 
e nove cruzeiros e quarenta centavos) . 

P a r á g r a f o ú n i e o — G valor do presente c r é d i t o s e r á 
coberto c o m cs recursos provenientes do sa ldo do e x e r c í 
cio f i nance i ro . 

A r t i g o 3.o — Es ta l e i entrara em vãgor XOL data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o P a u l o , aos 24 

de janei ro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Car los Alberto (ar ra l l io F i n t e 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l tia Ssc re ta r i a de E s t a 
do .dos N e g é c i o s do G e v ê r a o , aos 24 de j ane i ro de 195T-

Car los >áe Albuquerque SeifíjuriSt — D i r e t o r G e r a l 

L E I N.o 3.774, D E 24 D E J A N E I B O D E 1957 

D i s p õ e .sobre a a p l i c a ç ã o dos depõsStos 
le i tos n a C a i x a E c o n ô m i c a do Es tado e m f i 
nanciamentos pa ra a q u i s i ç ã o , i n s t a l a ç ã o e 
equipamento da peqaenas propriedades a g r í 
colas, e d á outras p r e v i d ê n c i a s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 
p r o m u í g o a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — Os depós i t o s feitos na C a i x a E c o n ô m i c a 
do Estado de S ã s Pau lo , a l é m dos casos previstos no * i r -
t igo 18 da L e i n . 1164, de 7 de agosto de 1951, p o d e r ã o 
ser apl icados em f inanciamentos pa ra aqu i s i ção , i n s t a l a ç ã o 
e equipamento de pequenas propriedades a g r í c o l a s . 

§ l .o — O f inanc iamento de que t ra ta este ar t igo se
r á concedido u m a ú n i c a vez a cada lavrador , nas seguin
tes c o n d i ç õ e s : 

a) ( . . . v e t a d o . . . ) , para a q u i s i ç ã o e desenvolvimento 
a g r o - p e c u á r i o tía propriedade r u r a l ; 

b) ( . . . v e t a d o . . . ) ao que j á possui propriedade r u r a l , 
pa ra a q u i s i ç ã o de equipamentos, benfeitorias e custeio; 

c) ve tado. 
d) vetado. 
•eé g a r a » t i a h i p o t e c á r i a do i m ó v e l 'a ser adqui r ido ; 
f) n ã o sen- o interessado p r o p r i e t á r i o de outro i m ó v e l 

r u r a l ; . 
g) dest inar à e x p l o r a ç ã o a g r o p e c u á r i a t n ã o a outro 

f i m o imóve l objeto do f inanciamento , du ran t e o v i g ê n c i a 
do contrato, sob pena de r e s c i s ã o ; 

h ) d u n n t e o mesmo prazo e sob a nsosma s a n ç ã o , 
res idi r o interessado no i m ó v e l . 

« 2.o — "Vetado. 
A r t i g o 5.o — P a r a os f ins desta -Tei, « o n ã d e r a - s e l a 

v rador : 
- a) o que tenha exercido efetive, mente a p r o f i s s ã o agro

p e c u á r i a , como a r r e n d a t á r i o , parce i ro ou assalariado, nos 
ú l t i m o s cinco enos; „ 

b) o e n r e n ^ e i r o - a B T ô n o m o e o m é d i c o v e t e r i n á r i o , c o m 
dois anos de e x p e r i ê n c i a n a respect iva p r o f i s s ã o ; 

c) o d ip lomado por' escola p r á t i c a e t é c n i c a de ? g r i - , 
cu l tu ra , com quatro anos de exerc íc io da a t ividade r u r a l ; 

d) o q u e « j á t enha s ido p r o p r i e t á r i o r u r a l e m qualquer 
é p o c a . 

A r t i g o 3.0 — Ve tado . 
A r t i g o 4jrj — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a data de 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i a . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 

de janeiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S • Í 

Car los Alberto C a r v a l h o P imt» 
P u b l i c a d a na Di re to r i a G e r e i da Secre tar ia de Es tado 

dos Negóc ios do G o v e r n o , aos 24 de j ane i ro de 1S5J, 
Car los úe Albuquerque Se i f fa r tb — D i r e t o r G e r a l . 

L E I N . 3.775, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

— D i s p õ e sobre a imposto -sobre vendas e 
eons ig f t açõ i s e d á outras p r o v i d ê n c i a s — , 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — S e r ã o emit idas, sempre, antes de i n i e i a -
da a en t rega ou a remessa de mercadorias , as notas f i s 
ca l ? de .'venda a consumidor . 

P a r á g r a f o ú n i c o — N o s casos de ent rega s imbó l i ca r?e 
mercadorias, ' a " ' e m i s s ã o da nota fiscal s e r á fe i ta no m o 
mento que fòr estabelecido em regulamento . 

Ai+igjo 2 o — A no ta de compra s e r á emi t i da n o a to 
cta o p - r a i ç ã o . 

A r t i g o 3.o — A n o t a f iscal , sempre que r e l a t i va a ope
r a ç ã o t r ibu tada , a no t a de venda s consumidor e a s o t a 
3e c o m n r a c o n t e r ã o , sempre, d e c l a r a ç ã o i - e í e r en t e ao p a 
gamento do imposto sobre veadas e c o n t i g n a ç õ e s . 

A r t i g o 4.0 — Devo lv ida a m e r - e a i o í i a remetida a ter-
seiros, dent ro do t e r r i t ó r i o do JSstrdo. dasérnar la a venda , 
TU c o n s i g n a ç ã o , e m r e l a ç ã o à q u a l t eaha sido pago o i m - . 
Bôsto, o Valor do t r ibuto, fei ta á prova da d e v o l u ç ã o , * e r á ! 
j o m p e n s í d e m - í i i a n t e o estorno do l a n ç a m e n t o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — S e r á f ixado e m regulsmento o • n a - . 
» dentro do qual . para os efeitos do disposto neste l i t i 
go, d e v e r á ser fe i ta a d e v o l u ç ã o das mercadorias , a s s i m 
'orno as c o n d i ç õ e s a serem observadas n a c o m p e n s a ç ã o do 
j a g a m ê n t o . ' ' • " ' • • • " - " " - ' 

• A r t i g o S.0 — Sempre que os documentos expedidos pe - . 
los contr ibuintes do imposto sobre vendas e c o n s i g n a ç õ e s , 
ou par terceiros, sejam onus os o a n ã o m r e ç a m fé, ge
rando suspeita de subfaturamento, a autoridade f iscal po
d e r á arbi t rer , mediante processo regular , n o q u a l s e r á as
segurada a m p l a defesa aos interessados, o p r e ç o das m r -
c â d o r i a s vendidas ou consignadas, o u qur lquer de seus 
elementos, ou a inda o va lor das mercat íor ie .s , quando é s t e 
s i rva de base ou seja tomado em oonbid: r a ç ã o para o c á l 
culo do impos to . 

P a r á g r E f o ú n i c o — Ver i f i cada a h i p ó t e s e deste a r t i -
; go, a au to r id .Ce f i sca l r e p r e s e n t a r á , n a forma do regula* 

mento e à s autoridades n â l e previstas, cabendo a rstas th 
p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à c o b r a n ç a do t r ibuto devido. 2 

, A r t i g o 6.o PcEsa a ter a se.guince r e d a ç ã o o ê lx> d4 
a r t % 3 3 _ d a L e i n . 3.6S4, de 31 de dezembro de 1953: 

*»• L o — S i a aj.u'tiensão tiver pa . causa a fa i ta de 
documentos fiscais no transporte de mercadorias, a l ibe 
r a ç ã o somente se f a r á à vista do depós i t o do m í n i m o d a 
mu l t a prevista para a i n f l a ç ã o " . 

A r t i g o 7.o — Se o con t r ibu in te n ã o fizer a compro
v a ç ã o das d e c l a r a ç õ e s re la t ivas ao movimento econômico , 
prestadas p a r a efeito de f i s ca l i zação e c o b r a n ç a des i m 
postos sobre vendas e c o n s i g n a ç õ e s e sobre t r a n s a ç õ e s , 
no prazo f ixado, ou a fizer de modo incompleto, as c i 
fras relat ivas às d e c l a r a ç ó s s s e r ã o arbi tradas pelas a u 
toridades fiscais com base nos elementos que p o s s u í r e m . 

A r t i g o 8.o — Se o contr ibuinte , nos casos de perda 
ou extravio de l ivres fiscais, se recusar a fazer a - com
p r o v a ç ã o do montan te das o p e r a ç õ e s escrituradas, ou que 

, dever iam ter s iuo escri turadas nos referidos l ivros, pa ra 
efeito de v e r i f i c a ç ã o do pagamento de t r ibuto , ou n ã o 
puder f a z ê - l a , e, bem assim, nos casos em que a mesma 
fòr considerada insuficiente, o montante das o p e r a ç õ e s se
r á arbi t rado pela autoridade f iscal pelos meios ao seu 
alcance, devendo o imposto correspondente, deduzido o 
va lor dos xecoi iúwientoa efetuados, à vis ta dos elementos 
eecistentes n a r e p a r t i ç ã o , ser pago no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da i n t i m a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O pagamento do t r ibuto n ã o e l i 
d i r á a a p l i c a ç ã o , ao contr ibuinte , das penalidades a que 
estiver sujeito, salvo se a perda ou o ext ravio í ô r d e v i 
damente jus t i f i cado . 

A r t i g o 9.o — Nos processos decorrentes de i n f r a ç ã o 
: à l eg i s l ação do imposto sobre vendas e c o n s i g n a ç õ e s , e v i -

denciando-se que a i n f r a ç ã o fo i p ra t icada s e m dolo ou 
m á fé, as autoridades indicadas em regulamento p o d e r ã o 
reduzi r , o u mesmo relevar , as penalidades previstas em 

'. l e i . 
P a r á g r a f o ü n l s o — E m caso a lgum s e r á dispensado o 

; pagamento de tribuno devido. 
A r t i g o 10 — Nos casos em que se exi ja a p r e s t a ç ã o 

. de f i a n ç a pa ra efeito de i n t e r p o s i ç ã o de recurso f iscal , 
e seja a f i a n ç a ' recusada por í n i d o n e i d a d e da garant ia 
oferecida, p o d e r á o cont r ibuinte , depois de devidamente 
in t imado , ind ica r outro f iador, dentro ú e p razo igua l ao 
que restava quando protocolada a p r i m e i r a p e t i ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Recusada , a inda por i n i d ô n e a , a 
segunda garan t ia oferecida, s e r á o cont r ibu in te not i f icado 
pa ra efetuar o depós i to , dentro do prazo de 15 (quinze) 
d ias . 

A r t i g o 11 — F i c a revogado o a r t . 44 da L e i n . 8.684;-
de 31 de dezembro de 1956. 

A r t i g o 12 — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o § l . o 
do a r t . 48 da L e i n . 3.684, de 31 de dezembro de 1956: 

§ l . o — A parte f i x a s e r á n o m í n i m o de Cr$^ 200,00 
(duzentos cruzeiros) e no m á x i m o de C r $ 200.000,00 (du
zentos m i l cruzeiros* f-

A r t i g o 13 — A s d ispos ições desta l e i e n t r a r ã o em v i 
gor n o mesmo prazo previsto no a r t . 68, " c a p u t " , da L e i 
n . 3.684, de 31 de deeearbro de 1956. , 

A r t i g o 14 — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , fios 24 

de j ane i ro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Car los Alber to C a r v a l h o P i n t o 

P u b l i c a d a n a DircUoria G e r a l da Secretar ia de Es tado 
cios Negóc ios do G o v e r n o , acs SA de j ane i ro de 1957. 

C a r l o s de Albuquerque S e i i í a r t k 
D i r e t o r G e r a l 

L E I 3L 3.777, D E 24 D E J A N E I R O D E 1£57 

D i s p õ e sobre c r i a ç ã o de u m g i n á s i o esta
dua l no m u i i i l í p i o J a c c p i r a n g a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ! 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a cr iado, n ò m u n i c í p i o de J a c u p i -
ranga , u m g i n á s i o estadual'. 

A r t i g o Z.o — O estabelecimento de ensino o r a criado 
f u n c i o n a r á no edifcio do G r u p o Escolar tíe J acup i r anga . 

A r t i g o 3.o — A despesa c o m a e x e c u ç ã o da presente 
l e i c o r r e r á á conta d a verba dest inada à i n s t a l a ç ã o de 
g i n á s i o s . . . 

j w t í g o 4 . o — E s t a l e i e n t r a r a e m vigor n a da ta de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas • as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 24 
de jane i ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a .-

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estácio 
dos Negóc ios do Governo , aos 24 de janei ro de 1957. 

C a r l o s de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

t E i JST. 3.316, DU 2i D E J A N E L R O D E 1957 

Pror roga , a t é 25 de j ane i ro do 1957. o abo
n o p r o v i s ó r i o a que se refere -o % Z.o d « artigo 
l . o d a L e i n . 3.6Ö8, de «2 de dezembro de 
1956. 

O G O V E R N A D O S D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a « s g u i a t e lei-. 

A r t i g o 1.0 — V e i a d o . 
A r t i g o 2.9 — V e t a d o . - >. 
A r t i g o 3 .0 — F i t a prorrogado, a t é 25 de -janeiro de 

1957, o abono p rov i só r io a que se refere o 5 2.o do artigo 
L o da L e i n . 3.668, de 22 de dezembro de 1S56. 

5 l.o — P a r a atender à s despesas decorrentes do dis
posto neste ar t igo , f ica aberto n a Secre tar ia d a Fazenda, 
à Seeretar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , u m c r é d i t o de Cr$ 
12.500.000,00 (doze m i l h õ e s . e quinheri ios m i l cruzeiros) 
suplementar ã s seguintes verbas do o r ç a m e n t o : 

Cr$ 
a) Verba n . 110 — 8.S3.4 —, Despesas 

Diversas 2.500.000,00 
b) Verba, . n . , 1 2 § . -r- S .S3 .4 pespesas 

Diversas . . ' . . . . . . . . . 10.000.000,00 

S O M A . . . . . , „ . . 12.500.000,00 


